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LEI MUNICIPAL NO 1039. DE 29 DE MAIO DE 2018

"Dispõe sobre a abertura de crédito especial à LOA

do Município de Silveiras para o exercício de 2018."

o senhor GUILHEME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Ar"¿-;1o Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Especial

no valor de R$ 136.169,99 (Cento e trinta e seis mil cento e sessenta e nove reias

e noven ta e nove centavos), nos moldes dos artigos 41, rr, 42 e 43 da Lei

4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

'A:;J.2o Os créditos Adicionais especiais serão cobertos com recursos excesso de

arrecadação.

'nnt. 3o A presente lei entra em vigor na datade sua publicação, revogadas as disposições

Unidade Orçamentária
Descrição da Funcional

Programática

Categoria

Econômica

Fonte

Recurso

Valor da

Dotação

(Rs)

02 02.07.00

Setor de Obras e

Serviços

Municipais

15.4s1.0008.1.0 12 -
Realização de Obras de Infra

Estrutura Urbana

4.4.90.51.00 02 136.169,99

em contrário
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